[image: image1.jpg]




Senhor Presidente:                                                                      Moção n.º 04 - 2018
CÂMARA MUNICIPAL DE

PARIQUERA-AÇU

PROTOCOLO

Recebido em:  15/ 03 / 2017.
Horário: ____ 14h:33min_____
_______________________

Considerando-se o Decreto nº 28.286 de 21/03/1988;
Considerando-se a publicação no Diário Oficial do Estado em 22/03/1988;
Considerando-se que este Decreto refere-se ao ato de criação e instalação da Escola Estadual do Bairro Angatuba, atual E. E. Prof. José Vicente Bertoli;

Considerando-se que ao longo destes anos esta Unidade Escolar tem se preocupado não apenas com a aprendizagem dos alunos, mas com a formação completa de cada cidadão que por ela passa;

Considerando-se o importante papel que esta tem desempenhado na formação e na vida de muitas pessoas do nosso Município, em especial os da zona rural;

Considerando-se que este Vereador, hoje Presidente desta Casa, foi aluno da mesma desde o ano da sua criação até o ano de 1993, ou seja, da 3ª à 8ª série do Ensino Fundamental;

Considerando-se que este Vereador também atuou como Professor da referida Unidade Escolar entre os anos de 2000 a 2013, tendo sido também Educador Profissional responsável pelo Programa Escola da Família, projeto desenvolvido aos finais de semana, entre os anos de 2005 a 2013;

Considerando-se a brilhante história que esta Unidade Escolar possui;

Face aos considerandos, APRESENTO à Mesa Diretora, ouvido o Plenário, nos termos dos artigos 187, inciso III, 203 e seguintes do Regimento Interno, a presente MOÇÃO DE APLAUSOS à E. E. PROF. JOSÉ VICENTE BERTOLI (ANGATUBA) pelos 30 anos de existência, estes de puro comprometimento com uma Educação de Qualidade, voltada exclusivamente à formação íntegra do cidadão.

Solicito que cópia desta Moção sejam encaminhadas ao Ilmo. Senhor Diretor da Unidade Escolar, ANDRÉ MURTINHO RIBEIRO CHAVES, ao Ilmo. Senhor Dirigente Regional de Ensino, GABRIEL MARCOS SPINULA, ao Ilmo. Senhor Secretário de Educação do Estado de São Paulo, JOSÉ RENATO NALINI e ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, GERALDO ALCKMIN, para conhecimento.
Plenário Vereador Ivo Zanella, 20 de março de 2018.

PAULO ROBERTO MENDES
Vereador
“Deus seja louvado”

